LEI MUNICIPAL  Nº 1479/21, 25 de agosto de 2021.

AUTORIZA CESSÃO GRATUITA DE BENS MÓVEIS E CONCESSÃO GRATUITA DE IMÓVEL PARA EMPRESA DANIJU CONFECÇÕES EIRELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, e nos termos da Lei Municipal n. 476/2003, alterada pela Lei Municipal n. 484/2003 FAZ SABER que se a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou  ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
		Art. 1º. Fica o Município de Sagrada Família autorizado a REPASSAR EM COMODATO GRATUÍTO, pelo período do 10 (dez) anos, a Empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Jorge Bundchen nº 21, na cidade de Sagrada Família - RS,  inscrita no CNPJ sob n.° 31.590.519/0001-09, um terreno urbano, com a superfície de 1.200 m² (um mil e duzentos metros quadrados), dentro da área maior da Matricula nº 1/21.141, do L 2, com um pavilhão em concreto aramado pré-moldado, destinado para fins industriais, com tijolos furados de 6 furos à vista, cobertura em telhas de aluzinco, com janelas metálicas de ferro basculante e portas externas tipo metálicas de correr, composto de um pavilhão de 288,00m², localizado na Rua Jorge Bundchen s/n, saída para linha Sete Lotes, nesta cidade, em perfeito estado de conservação, inscrição patrimonial nº 3971, imóvel pendente de averbação, regularização e loteamento.
			Art. 2º. Fica o Município de Sagrada Família autorizado a CEDER DE FORMA GRATUITA, em favor da Empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Jorge Bundchen nº 21, na cidade de Sagrada Família - RS,  inscrita no CNPJ sob n.° 31.590.519/0001-09, os bens móveis que guarnecem o interior do objeto previsto no Artigo Primeiro desta Lei, avaliados conforme relação em anexo, pelo período de 10 (dez) anos.
			Parágrafo único. A empresa se responsabilizará pela preservação dos bens móveis e imóveis cedidos, ficando ressalvado o direito do Município de Sagrada Família de buscar o ressarcimento por eventuais prejuízos sofridos por atos omissivos ou comissivos praticados pela empresa beneficiada em relação aos bens.
 			Art. 3º. A empresa beneficiária deverá comprovar, a cada doze meses, as obrigações assumidas nos termos do contrato, mais as obrigações assumidas nesta lei, que basicamente se resumem a disponibilizar em média 45 (quarenta e cinco) postos de trabalhos.
			§ 1º . A comprovação das obrigações assumidas, no que tange aos postos de trabalho, será feita mediante apresentação de relação dos funcionários constante na GFIP, bem como comprovante de pagamento de todos os encargos incidentes sobre a folha, ou documento hábil que contemple todas estas informações.
			§ 2º. Por ocasião de cada prestação de contas, a empresa também deverá apresentar de forma concomitante, todas as negativas de débitos, quer a nível Municipal, Estadual e Federal em relação ao seu objeto e funcionários.
			Art. 4º. Fica o Município de Sagrada Família autorizado a isentar de cobrança o consumo de água, pelo período da concessão da empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, em relação ao imóvel constante no Artigo primeiro.
			Art. 5º. Fica estabelecido entre as partes, que em havendo crise no setor objeto de atividade da empresa concessionária e/ou catástrofes atmosférica, a ser comprovado, que por ventura venha a influenciar na manutenção dos postos de trabalho oferecidos, ficam suspensas as exigibilidades pactuadas, enquanto perdurar a crise.
			Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Sagrada Família, aos 25 de Agosto de 2021.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se


_________________________________
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administraçao 
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PROJETO DE LEI N.º 39/21, de 23 de Agosto de 2021.

J U S T I F I C A T I V A
Sra. PRESIDENTA,
Srs.(as) Vereadores e vereadoras.
			A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade dar amparo legal para que esta municipalidade, em atenção a reivindicação da empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, estabelecida em nosso município, conforme requerimento em anexo, e a fim de disponibilizar um mínimo de condições para que a mesma possa se manter no mercado e continuar crescendo, possa ter uma segurança jurídica quanto ao prazo e condições para manter-se em funcionamento no Município.
			A empresa retro citada, como é de conhecimento público, se instalou em nosso município a pouco tempo, após o encerramento da antiga empresa LUIS PIMENTEL DE OLIVEIRA & CIA LTDA-ME.
			Contudo e neste tempo, a empresa está gerando mais de 50 (cinquenta) postos de trabalho, condição que influencia em muito na economia da nossa população, nos mais variados setores; além de influenciar de forma positiva, na parte social de nosso município, eis que, como dito antes, ali, nesta empresa, estão trabalhando mais de 50 (cinquenta) pessoas, recebendo seus salários de forma absolutamente em dia; o que por si só comprova que a empresa é séria e idônea, e possui espaço para avançar ainda mais.
			Feito este breve relato, cumpre salientar, e conforme requerido e explicitado pela empresa, e para que a mesma possa se manter no mercado e continuar avançando, a mesma necessita de garantias, a fim de acompanhar a modernidade e exigências naturais do mercado consumidor, e para isso a empresa depende de investimentos dos mais variados.
			Desta forma, e para que isso venha a se tornar realidade, somente existem duas possibilidades, quais sejam: ou a municipalidade investe recursos públicos ou então a municipalidade permite que a empresa utilize do patrimônio público que a mesma está ocupando, para garantir a captação de recursos para que desta forma, ela mesma venha a ter condições econômicas de investir no seu ramo.
			Das duas opções, e afim de evitar que a empresa venha a estagnar no mercado, que fatalmente acabaria por sucumbir, e por consequente o nosso povo ali empregado, restaria desempregado e o caos social acabaria por se instalar; optamos pela alternativa menos onerosa aos cofres públicos, e mesmo assim, dentro das mais absolutas garantias, de que nenhum centavo de dinheiro público seja mal investido, e assim sendo, entendemos oportuno disponibilizar o patrimônio público que a empresa já dispõe, no que tange aos imóveis, em concessão gratuita por espaço de tempo razoável; e no que tange aos móveis, efetuar a doação, para que esta possa aliená-los, permutá-los ou então oferecê-los em garantia para a aquisição de outros mais modernos a fim de que esta possa garantir o seu desenvolvimento econômico, que por consequente representa o desenvolvimento econômico de nosso povo e nosso Município.
			A medida que estamos adotando, por mais que prevê a transmissão da propriedade de algum patrimônio público à empresa beneficiária, mesmo assim entendemos que a função pública e o patrimônio público, somente existem exatamente para esta finalidade, temos que trabalhar para viabilizar condições de desenvolvimento à nossa terra e ao nosso povo; e isso em momento algum poderá ser interpretado como falta de atenção para com a cosia pública. Mais vale algumas máquinas sendo usadas por particulares para gerar postos de trabalho, riqueza e renda a todos e impostos; e mais vale nosso povo trabalhando e desta forma conduzindo seus interesses mais variados com dignidade; do que este patrimônio público ocioso e gerando despesas públicas com manutenção, que neste caso sim, e na nossa forma de entender, seria malversação de recursos públicos.
			Nesta linha de entendimento, Nobres e sábios vereadores, não temos dúvidas que estamos tomando a decisão correta, estamos fomentando e viabilizando esta empresa, a fim de que ela cresça cada vez mais; e ao exemplo dela, outras possam se instalar e crescer em nosso município, e dessa forma cada vez mais também gere riquezas e rendas ao nosso povo e nossa terra, que sem sombra de dúvidas estes resultados, de forma absolutamente lógica, importarão em significativas economias de recursos públicos em outros setores, ao exemplo do social e na saúde, eis que já está mais do que provado, que quando o povo está trabalhando e recebendo o justo retorno pelo seu suor, este mesmo povo, vive melhor, vive mais, vive mais feliz, e depende menos de investimentos em saúde, habitação, social, e tantos outros, que sempre recaem na responsabilidade do ente público.
			Desta forma, nobres vereadores(as), com os incentivos que estamos propondo, sem sobra de dúvidas, acreditamos que estamos disponibilizando as condições que a empresa necessita para crescer no mercado, condição necessária para continuar gerando os postos de trabalho que até então tem disponibilizado.
			Por fim, e para concluir, e da forma como a legislação está posta, percebe-se claramente, que a empresa não terá direito a nada se não cumprir com as contrapartidas a que se comprometeu, quer na presente legislação, no contrato, e que não são poucas; motivo pelo qual e diante de todo o exposto, e considerado o alto interesse público e social em que o projeto está revestido, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
			Atenciosamente.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
